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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 63s/08-08

o INSTITUTo no rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na i.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a

INrERf,ssADo: lcerol - lndústria Cerâmica Rondônia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRtspoNoÊxctl: Travessa Dez, no 83, Cidade Nova, lranduba-
AM.

CNPJ/CPF: 63.649.51 1 /0001 -59

Foro: (92) 99449-6440

REcrsrRo \o IPAAM: 1007.0204

liveira Geissler
ecnlcâ

ArrvrDADE: lndústria de produtos minerais não metálicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km 3,5, Distrito de Cacau Pirera, nas
coordenadas geográficas: 03"9'52,85' S e 60"6'44,74" W, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de materiais de cerâmica (tijolos).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTÀ LrcExçl: 02 Axos.

Atençâo:
. Esta licença é composta de l7 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a suâ invalidâçâo €/oü âs penâlidades preyistas em normas.
. Estâ licença náo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deye estar disposta de formâ visível (frerte e verso), no local onde é desenvolvidâ â

atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 63

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá valida
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circ
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prr

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

120 dias, antes do vencimento. conforme afi.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2t

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes n(

n' . 08221'1108.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença in

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o ir
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando lrouver mudança d
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Federal, Estadual e Municipal.

7. Movimentar, aÍmazenar e transportar matéria prima florestal (resíduo e lenha) s<

sistema Documento de Origem Florestal - DOF.
8. lnformar em Sistema DOF a destinação final para operações que resultam na saída r

florestal do fluxo de controle, mediante â sua utilização ou aplicação final
transformação em produto acabado pra efeito de atualização contábil junto ao Sist

estando o usuário sujeito às sanções previstas na legislação ambiental err
desconformidades entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoqr

existentes (artigo 56 da IN/IBAMA^I' 2ll14).
9. Fica terminantemente proibida a utilizaçâo, sem prévia comunicação a este IPAAM

fonte de energia nos fornos que não sejam descritas no cadastro de atividades.
10. Dar destinaçâo adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo

conforme Resolução CONAMA n' 362105.
I l. Os resíduos na atividade deverão ser armazenados em local específico para tal, em t

de baias que permitam a separaçào dos tipos gerados e em condições ambientalmen
de forma a atendera legislação ambiental em vigor.

12. Segregar, acondicionar, armazenaÍ, transpoíar e dar destinação, ambientalmente adr

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR l0
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

13. Apresentar, semestralmente, relatório de monitoramento das emissÕes atmosféricas
a caÍacÍeÍiz:àçáo e quantificação dos poluentes gerados no processo pror

empreendimento, de acordo com o estabelecido na (esolução CONAMA N" 382/06
14. ApresenÍâr no prazo de 30 dias, Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo I
15. Apresentar o Relatório de Controle Ambiental - RCA com ART do responsável td

elaboração.
16. Apresentar semestralmente comprovantes de destinação final dos resíduos g

processo produtivo.
17. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença de Oç

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro atualizado da atividade.
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